
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 58ª SESS~O, EM 20 DE AGOSTO DE 1975 - QUARTA-FEIRA ~1 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO TENtNTE-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS ALBlR 
TO HUET DE OLIVEH1A SAf'~fJAIO. ~Í -/ 
PROCURADOR-GERAL DO f'UrJIST~RIO PÚBL!CO .DA UNIÃO, JUNTq )\/.6 S:. 
TIÇA MILITAR: DR RUY DE LIMA'PESSOA. . 1 / 

SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSitRE. I ·~ 
l/ 

Compareceram os Ministros Sylvio Monteiro Moutinho, ~aldemar 
T5rres da Costa, Amar!lio Lop~s Salgado, Nelson Barbosa Sam
paio, Syseno Sarmento, Augusto Fragoso, Jacy Guimarães Pinhei 
ro, Hélio Ramos de Azevedo Leite, nodrigo Octávio Jordão Ra~ 
mos~ HonÓrio Pinto Pereira de Magalhães Neto, Faber Cintra e 
Octavio José Sampaio Fernandes. 
O Ministro Alcides Vieira Carneiro, encontra-se em gÔzo de li 
cença-especial. 

Ausente o Ministro Jurandyr de Bizarria Mamede, com causa ju~ 
tificada. 

~s 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior~ 
Apelação· julgada em Sessão Secreta, no dia 18.8.1975-2ª feira: 

40.659 - Guanabara. Relator Ministro Jacx Guimarães Pinheiro. 
Revisor Ministro HonÓrio Magalhaes. APELANTE: A Pro
curadoria Militat da 2ª Auditoria da Aeroháutica da 
la. CJM. APELADA: A Sentença do CPJ da 2a.Aud/Aer da 
la. CJM, 'de 22 de outubro de 1974, que absolveu o ci 
vil SILVIO CARVALHO, do crime previsto no art.nº 21; 
do DL 898/69, c/c o art 53 do CPM. - POR UNANIMIDADE 
o Tribunal deu provimento ao apelo 'do MP para refor
mar a Sentença e condenar SILVIO CARVALHO a 10 anos 
de reclusão, incurso no art 27 do DL 898/69, aplican 

· do a pena acessÓria de suspensão dos direitos pol!ti 
cos por 10 anos. -

Foram; a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAÇÃO 

40.587 - G~anabara. Relator Ministro Neison Barbosa Sampaio.
Revisor Ministro Syseno Sarmento. APELANTES: LUIZ AN 
DR~ FERREIRA, civil, condena~o a dez anos de reclu
são e ANTONIO fARLOS JORDAO, c·ivi1, condenado a doze 
anos de reclusao, incursos no art 27 do DL 898/69, e 
à pena ace'ssÓria, para ambos; da suspensão dos direi 
tos polÍticos pelo prazo"de 10 anos, com fundamento 
no art 74 do referido DL. APELADA: A Sentença do Con 
se lho Permanente de Justiça da la. Auditor ia de f1ari · 
nha, da la. CJM, de 17 de setembro de 1974. Adva.Dra. 
Lourdes Maria do Valle.·- PO~ UNANIMIDADE de votos,o 
Tribunal ne~ou provimento aos apelos da Defesa e con 
firmou a Sentença apelada, inclusive a pena acessÓri 
a de suspensão dos direitos pol!tic'ás pelo prazo· de 
10 anos. 

HABEAS-CORPUS 

31.439 - Rio de Janeiro •. Relator Ministro Jacy Guimarães Pi -
nheiro. Paciente: CfCERO AMORIM DE ALBUQUERQUE,ale -
gando que se encontra preso na Delegacia de Roubos e 
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· Furtos, RJ, ~ disposiç;o da 2ª Auditoria de ~ha 
· da la. CJM, pede a· concessão da ordem para· ~4& seja 

posto em liberdade. Impetrante: Dr.Jo;o Fer~êira. 
· POR UNANIMIDADE, a· Tribunal n;o tomou conhecimento fa 

ce ao ~ue dispÕe o Artigo lO do AI/5. -
. APELAÇOES 

40.635- Guanabara. Relator Ministro Nolsan·sampaio. Revisor: 
··Ministro Sylvio Moutinho. APELANTE: A Pro6urad6ria

Militar·da la. Auditoria de M~rinha da·la. CJM: APE
LADA: A Sentença ·do CPJ da la. Aud/Mar., da la. CJM, 
de 17 de outubro de 1974, que absolveu GILBERTO COR
RtA, Marinheiro, servindo na Base Alm.Castro e Silva, 
do crime previsto n·o art. 240, · §§ 42 ·e 5º, do CPM. -
Adv.Dr.Antonio Alves Fernandes.(N~O ASSISTIU AO RELA 
TÓRIO O MINISTRO AMARfLIO LOPES SALGADO)-(JULGAMENTÕ 

40.664 -

. 40.520 ·-

40.375 -

40.240 -

EM S ESSA O SECRETA). . -.. . . 
- -----
Gu~nabara. Relator Ministro Wald~mar T8rres·da Costa. 
Revisor Ministro Rodrigo Octávio~ APELANTES: li. P_rocu 
radoria Militar da la. Auditoria da Aeronáutica da 
la. CJM; ANTONIO CARLOS ROSA QUINTA, condenado a doze 
anos de reclus;o, e SERGIO TULIO 'HASCHt, conde~ado a 
dez anos de reclus;o, ·incursos no art. 27 do DL 898/ 
69, cam·suspens;o de direitos polftico~ por-lO'anos. 
APELADA: A Sentença do CPJ da la.Aud/Aer da la. CJM, 
de 24 de outubro de 1974, que absolveu'JORGE ROBERTO' 
DOS·SANTOS, do crime previsto no art 27 do DL 828/69. 
Adv.Dr.Fernando G. Balsells.(JULGAMENTD EM SESSAO SE-
CRETA). · . . .. 
-··--- . 

. ... 
Guanabara~ Relato~ Ministro Nelson'Sampaio. ·Revisor 
Ministro Syseho Sarmento. APELANTE: A Procuradoria • 
Militar da la. Aud/Mar., da la. CJM. APELADA: A Sen
tença do CPJ da la. Auditoria de Marinha.da la. CJM, 
que ·absolveu SEVERINO GUILHERME DA 'SILVA, CB-'AR:..63. 
3010.4, servindo nó Colégio Naval, do crime previsto 
no art. 206 dó CPM. ~Sentença de 13 de ~gosto da 
1974). Adv.Dr. Alcab1ades José Ferreira. (JULGAMENTO 
.~M SESSÃO SECRETA). . -· · 

Brasflia.DF. -Relator Ministro ~elson'Sampaio. Revi
sor MinistTo Syseno Sarmento. APELANTE: A Proburado
ria Militar da Auditoriá da lla~ CJM. APELADA: A Sen 
tença do CP.J da Aud/lla. ·cJr1, de 26 de .màrço de 1974, 
que absolveu AURELIO RODRIGUES :NANTES, soldado, ser
vindo nri Departamento Goral do Pessoal do Min~stério 
do Exército, do crime previsto nos arts. 210 e 262, . 
c/c o art 266, tudo do CPM. AdV.Dr.J.J.Safe Carneiro. 
_(JULG_AMENTO EM.SESSÃO S~CRETA). · . 

Paraná. Relator Minist~o Nelson S~mpaiq. Revisor:Mi
nistro Syseno Sarmento. APELANTES: A Procuradoria Mi 
litar da Auditoria da 5ª CJM e SEBASTIÃO JOSt DE -
FREITAS, condenado a dez ános de reclusão, incurso 
no artigo 27 do DL 898/69. APELADAs A Sentença do 
CPJ da Auditoria da 5a. CJM, de 6 da d~zembro de 197~ 
que condenou SEBASTIÃO JOS~ DE FREITAS, a dez anos de 

' ~ ( . 
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reclusão, e HECT~B LUIZ II1ALA e LAERCIO SILV·ÂMo
ze anos de reclusao~ todos incursos no art)~7 do DL 
898/69. Advs~Drs. Amilton Padilha; Nelson âlivas, 
Djalma Sigwalt ~ Idelamir Ernesti. - POR MAIORIA DE 
VOTOS, o Tribunal negou provimento aos apeias--da 
Procuradoria Militar e da Defesa e confirmou a Sen -
tença apelada, aplicando a pena acessÓria de suspen
são dos direitos polÍticos por 10 anbs. O MINISTRO 
RODRIGO OCTAVIO dava provimento ao apelo do Mr e con 
danava HECTOR ·LUIZ !RALA e LAERCIO SILVA a 15 anos ·
de reclusão. O MINISTRO H~LIO LEITE dava provimento 
ao apelo do Ministério PÚblico para conde~ar SEBAS
TI~O JOS~ DE.FREITAS, a 15 anes de ~oclusao-u HECTOR 
tUil IRALA a LAERCIO SILVA a lB.anos do reclusao. 

40.290 - São Paulo. 11elator Ministro Nelson Sampaio. Revisor 
Ministro Syseno Sarmento. APELANTES: AUGUSTO RAIMUN
DO LIMA, condenado a doze anos de reclusão; ROBERTO 
FURTADO PEREIRA e CARLOS A~TONIQ FERREIRA FUNCHAL,. 
condenados a dez anos de reclusao~ incursos no art. 
27 do DL 898/69, com a pena acessaria de suspensão 
dos direitos polÍticos, para todos, por dez anos,nos 
termos do art 74 do referido DL. APELADA: A Sentença 
do CPJ da 3a.Auditoria da 2ª CJM, de 14 de fevereiro 
de 1974. Advs.Drs. Antonio da Silveira ~reira 11osa, 
Juarez A A de Alencar e Flávio Augusto Marx. - POI1 
UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento aos apelos 
da Defesa e confirmou a Sentença apelada. (N~O ASSIS 
TIU AO RELATdR I O O f\1I rJI STR O JACY GUI M1~RAES fJHJHri 
RO)-(N~O TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO AMARf-
LIO SALGADO). 

REPRESnJTAÇAO 

·1.009- Distrito Federal. Relator Ministro AmarÍlio Salgado,-
"' ' ~ . por dependencia a Representaçao nº·l.OOB. - O Dr.Au-

ditor Co~regedor da Justiça Militar representa con -
tra o Dr. CELIO DE JESUS LOBÃO FERREIRA, Auditor da 
lla. CJM, a fim de que o mesmo obser0e suas solicita 
çÕes, requisiçÕes ou determinaçÕes. -·Tomando conhe~ 
cimento das RepresentaçÕes nº 1.008 e 1.009,· O TRIBU 
NAL, POR r~AIORIA DE VOTOS,' decidiu:·- 19) em face da 
legislação vigente (LEI 1341/51, DL 267/67 e DECRETO 
78.173/73), a ~restação de informaçÕes especiais ne
cessárias aos Órgãos do Poder Executivo; sobre as de 
cisÕes da Justiça Militar, tais somo as que deram.o= 
rigem às mencionadas Representaçoes, deve caber, em 
princÍpio, ao Ministério-PÚblico da União junto à 
Justiça Militar, integrante, aliás, da Comunidade de 
InformaçÕes, ·consoante o disposto na Portaria do Mi
nistério da Justiça nD 244-GB, de 29-0ut-70; 2º)-que 
as atribuiçÕes do Auditor-Corregedor!e dos Auditores 
estão claramente definidas na Lei de Organização Ju
diciária Militar (artigos 45 e 46); 3º)- c2nsequent~ 
mente, mandar arquivar as·duas Representaçoes em ex~ 
me, solicitando, ao mesmo tempo, a douta Procurador!~ 
Geràl da.Justiça Mi~itar que se digne tomar conheci
~ento da matéria, para as provid~ncias cabÍve!s~ OS 
MINISTROS AMARfLIO LOPES SALGADO, JACY GUIMAI1AES PI-
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PINHEIRO, SAMPAIO FERNiHJDES e FABER. CINTRA .J~ám 
procedente a Representaç;o do Corregedor para 1 que'se 
cumpra o provimento no caso da Rapresentaç;o 1009.~ 

Apelação julgada em Sessão Secreta, no dia 18~8~75-2ª feira: 

40.566 - Bahia. Relator Ministr6 Nelson Sémpaio. Revisor: Mi-
_nistro Rodrigo Oct~vio. APELANTE: A Procuradoria Mi
litar da Auditori~ da 66 CJM. APELADA: A Sentença d~ 
Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 6a. 
CJM~ de 26.11.73, que ~bsolveu MARCOS ANTONIO AFFON
SO DE CARVALHO, REGIN~ MARTINS DA MATTA, MARIA DA 
GLORIA MIDLEJ SILVA, ROBERTO ALBERGARIA DE OLIVEIRA, 
MANOEL BARRETO DA ROCHA NETO, ANTONIO LEOPOLDO MEIRA, 
ALQO DA SILVA VIEIRA, MARIA CELIA MASCARENHAS .. MAG/\
LHAtS, ELZEN6BIO WAGNER PEREIRA COQUEIRO, PALMIRO IDR 
RES DE OLIVEIRA, MARIA LUCIA SANTANA CERQUEIRA, d~ 
crime previsto nos arts 43 e 45 do DL 898/69.- POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS foi negado provimento ao apelo 
do MP e confirmada a Sentença absolutÓria de ALDO DA 
SILVA VIEIRA, MARIA C~LIA MASCARENHAS MAGALH~ES e MA 
NOEL BARRETO DA ROCHA NETO. POR MAIORIA de votos,foi 
negado provimento ao apelo do MP a confirmada a Sen~ 
tença absolutÓria de 1ª instância quanto aos demais· 
apelado~. OS MINISTRQS SAMPAIO FERNANDES, FABER CIN
TRA a HON6RIO MAGALHAES davam provimento ao apelo do 
MP e reformav~a Sentença para condená-los no mfnimo 
do art'43 (~anos de reclusão).(Usaram da palavra o 
Adv.Dr. Jose Moura Rocha e o Dr Subprocurador-Geral 
do Minist~rio PGblico da União, junto~ J.M., Milton 
Menezes da Costa Filho.(NAO TOMOU PARTE NA VOTAÇÃO O 
MINISTRO SILVIO MOUTINHO). 

No infcio da Sessão, o Ministro-Presidente pronunciou as se
.guintes palavras. - ;1Senhoras Ministros. O Presidente deseja
va solicitár fosse lançado em Ata um voto de regosijo pelo fa 
to de termos amanhã, a sÓlenidade da entrega da medalha de 5Õ 
anos ao nosso companheiro o Ministro General Jurandyr de Bi-
-~arria Mamede •. O.General Bizarria Mamada, -como todos sabemos, 
foi um oficial de elite no nosso Exército •. A carreira do Gene 
ral Bizarria Mamede'é uma;carraira digna de ser apreciada por 
todos os seus companheiros. Além dos serviços prestados ~ sua 
Força• à sua Arma, iDclusive também prestou serviços valiosos 
ao Pa~s. A sua atuaçao durante o movimento revolucionário que 
nos conduziu à vitÓria de março.de 1964, teve no General Bizar 
ria Mamada uma das figuras destacadas. Além do mais, ele tam-
bém prestou serviços valiosos à Escola Superior de Guerra. 
Quando por lá passei, encontrei-o fazendo parte do Corpo Per
manente, onde era muito considerado e acatado. Trata-se, por 

. tanto, de um companheiro de um passado brilhante 8 atualmente 
aqui entre nós, prestando .os seus serviços, nosso antigo Pre
sidente. Eu julguei de meu dever pedir que fosse lançado em 
Ata um voto de regosijo p6r este fato. Se algum Ministro qui-
ser fazer uso da palavra ••• •: · 

Com a ~alavra·o Mihistro Radrigo:Octávio, assim se.externou: 
~ 11 Sanhor Presidente. Eu me associo às palavras d~ V.Exa.,dizen 

do que·conheci o General Mamede desde os temgos da Escola Mi= 
·litar. ~ um dos homens puras que tem esta pafs e sempre entro•.: 

... 
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em todos os movimentos revolucionários servido daquela pureza 
e ideiais que com firmeza e destemor, com que iria enfrentar 
o inimigo nos campos· de batalha da Itália. Foi assim um dos 
construtores do grande Brasil ora em formaç;o, que começamos 
hoje a desfrutar. O General Mamede, bem como o Marechal Jua
r.ez· Tavo..ra., vier~m d~ ·Nordeste naquela grande arrancada de 
1930 e desde entao nao conheci dois homens mais puros na mi
nha vida, vivendo exclusivamente para os seus ideiais de sol
dado e ·de brasileiro. ·Nem sempre concordamos ~ disentimos por 
vezes, mas justamente pelas suas excepcionais qualidades . de 
daráter,· de nobrez~ e dignidade encontravamo-nos sempre, mais 
adiante, perseverando na ingente luta, que encheu as nossas 
vidas desde os bancos escolares. ~ um dps elementos que. em 
sua luminosa trajetÓria mais enobreceram as Forças Armadas e 
hoje está dignificando·o Tribunal da forma que todos a· sabe
mos. Eu me regosijo e me associo ~s palavras de V. Exa., que 
julgo justas e oportunas e terem~s assim um grande prazer e 
presenciar a solenidade de amanha; numa singela homenagem ao 
nosso prezado companheiro. ;j 

Com a palavra, a se~uir, o Ministro Jacy Guimar;es Pinheiro; 
assim se manifestoú: ::senhor Presidente, Senhores Ministros. 
Eu conheci S.Exa., o eminente Ministro Jurandyr de Bizarria 
Mamede, numa situaç;o bem particularizante. Eu o conheci quan 
do comandava a 6ª CR, em Bauru,·sio Paulo. Tenho a impressio
que nio preciso dizer mais nada. Um homem daquele estofo, ·com 

~ trabalhos relevantes prestados ao Pa1s, comandando uma CR em 
sio PauloJ Nio desejo, com isso, minimizar a funçio, no caso, 
pois qualquer que ela seja, sempre é importante, qúando ocura 
da com méritos, mormente nas nossas Forças Armadas. Eu o co-··
nheci, naquele perfodo dificil, como Promotor que fui do Exér 
cito, Marinha e Aeronáutica durante 16 anos. Tive a oportuni~ 
dada de mais de uma vez me privar com S. Exa., sempre com a
quele espfrito combativo - ele Coronel, eu Promotor. Eu me 
lembro, muito bem~que, de ~ma feita, argüimos uma questio de 
direito que ele entendia nao estivesse de acordo com o seu 
ponto de vista e me lembro entio que· ele insistiu: ::~Jem que 
eu tenha que ir ao Supremo Tribunal 11

• A mim, como Promotor, 
nada me restava senio calar. Este testemunho eu quero dar de 
bom grado, porque revelá o homem, Senhores, isto é, o homem 
em toda a sua plenitude. Por isso mesmo, também me associo às 
palavras de V. Exa., pronunciadas, com muita o~ortunidade, e 
o momento, realmente, é de jÚbilo para todos nÓs.n 

A Sessio foi encerrada ~s 18.00 horas, com os seguintes pro
cessos em mesa: 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 153(AC) 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 28(SS)-2ª chamada 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 34(RO) 

DESAFORAMENTO 250(AS) 

RECURSO CRIMINAL 4.965(AS) 

RECURSO CRIMINAL 4.969(WT) 

RECURSO CRIMINAL 4.97l(WT) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETtNCIA 232(RO) 
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APELAÇÕES: -

36.617(AC/SM)-2a./Mar· p~oa 319/65-Adv.A.Sussekind.Za.Chamada 

40.658(AS/SS)la./Aer.· proa 7/73-Adv.Edgar ~.d~ Car~alho 

40.75l(SM/AC)-2a./la. proa 1/75-Adv.Eli,~er C .• de Oliveira 

39.693(NS/FC)-Aud/4a. proa 12/72 

40.576(NS/RO)-Aud/4a. proa 4/74-Adv.Dalto V.Eiras 

40.432(NS/SS)-la/Mar. proa 75/73-Adv.Lourdes M.do Valle 

40.79l(RO/WT)-2a./2a. proa 3/75-Adv.Paulo R. ~8 Godoy. 

40.772(AF/AS)-Aud/6a. proa 4/74-Adv.Luiz H.AglB 

40.740(HL/As).:.la./Ex. proa 1-02/75 -Adv •. Manoel F.,·de Lima,:.· 

40.773(HL/JP)-3a./Ex. proa 21/74-Adv~Mario s. de Mendonça 

40.787(HL/NS)-2a./Mar proa 25/72-D.Adv.A.Guarisahi 8 Palma 

40.457(NS/SM)-la/Aer. proa 30/72-Advs.Serrano Neves e outro 

40.097(NS/HM)-Aud/4a. proa 22/72-Adv.Dalto V.e outros 

40.887(RO/JP) 

39.853(JP/AF) 

40.162(JP/Ro) 

40.825(Ro/~JT) 

~:~! t 'iR -~n '':]!.'~L ~·lqlln~ \l'J &..,U ,\.ú ,,n lí ,L ua 

2 O AGO 1975 
. ·•' .. ,, , \ ::.o. T;.;::;:n•.t. PLENO 

~;_·· 0 i.:E Aí;3 

•~--- ~· , .. ,,,r •.. ~.....,-,__.....,.._...._ __ 


	ATAS STM 1975 1º sem-0055.PDF
	ATAS STM 1975 1º sem-0056.PDF
	ATAS STM 1975 1º sem-0057.PDF
	ATAS STM 1975 1º sem-0058.PDF
	ATAS STM 1975 1º sem-0059.PDF
	ATAS STM 1975 1º sem-0060.PDF

